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Memorial Descritivo 
 

Objeto: Construção dos banheiros na praça Cassiano Miola 

Endereço: Rua Manoel Luis dos Santos, s/nº, Bairro Ary Terra Sossio 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 

mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas 

técnicas para a execução das obras e serviços objeto desta, sendo o levantamento dos 

quantitativos e valores correspondentes serão de responsabilidade da executora. 

 As firmas proponentes deverão analisar o projeto, efetuarem vistoria no local para 

melhor analise. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão 

de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, aplicáveis, ou 

outras, específicas para cada caso.  

 As firmas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos 

complementares, anexo, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os 

esclarecimentos junto ao corpo técnico da Prefeitura Municipal de Tanabi, devendo todas as 

dúvidas serem sanadas antes da apresentação das propostas. 

 A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro 

responsável envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos serviços 

prestados conforme os termos e valor do contrato. 

 A Prefeitura Municipal de Tanabi fornecerá à firma empreiteira o projeto básico de 

"Arquitetura e detalhes necessários à implantação de qualquer equipamento", assim como a 

orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento. 

 Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da 

empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais acidentes, 

sinistros ou falta grave, também a terceiros. 

 A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços mal 

executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando a empreiteira a 

iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 

Todas as placas de sinalização, de interrupção/desvio de trânsito, temporárias, inclusive 

para motos, serão de responsabilidade da empreiteira, devendo ser previstos, inclusive eventual 

sinalização noturna. Fica a empreiteira, responsável por todas e quaisquer responsabilidades 

decorrentes de eventuais acidentes, sinistros ou falta grave, também a terceiros. 
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1. INFRA ESTRUTURA 

 

1.1. Locação de obra de edificação. 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 

principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará). 

 

1.2. Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto. 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

1.3. Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

1.4. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

1.5. Concreto usinado, fck = 25 Mpa. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

1.6. Forma em madeira comum para fundação 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

1.7. Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 

alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

1.8. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa. 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica 

préfabricada, compreendendo:  
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a) Manta asfáltica pré-fabricada, modificada com polímeros e herbicida atóxico inibidor da 

penetração das raízes das plantas, com as características técnicas impressas na manta: 

Classificação, conforme NBR 9952, tipo III, espessura mínima de 4 mm, armadura interna com 

filme de poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência 

mecânica à manta, carga máxima de resistência à tração nos sentidos longitudinal e transversal 

> 400 N, alongamento mínimo nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorção de água 

< 1%, flexibilidade a baixa temperatura < (-)5ºC, resistência ao impacto, à temperatura de 0ºC > 

4,9 J, escorrimento mínimo > 95ºC, estabilidade dimensional < 1%, flexibilidade após 

envelhecimento acelerado < 5ºC; - Acabamento em polietileno em ambas as faces, ou uma das 

faces em areia e outra em polietileno; referência comercial Denvermanta Elastic AR da Denver 

Global, Torodin Antiraiz da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da 

NBR 9952 e às características técnicas acima descritas; b) Solução asfáltica composta por asfalto 

modificado e solventes orgânicos, para a imprimação da superfície onde será aplicada a manta, 

com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque 

< 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver Global, 

Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou 

equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas 

acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, aplicação de camada separadora com 

papel Kraft betumado ou filme de polietileno e materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços. 

2. SUPER ESTRUTURA 

 

2.1. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.2. Concreto usinado, fck = 25 Mpa. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

2.3. Forma em madeira comum para fundação 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 

desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

2.4. Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e 

capa com concreto de 25 MPa 
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Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 
6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; 
o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento com 4 cm 
de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução e instalação da armadura 
de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m 
de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra 
para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 
 

2.5. Verga moldada in loco em concreto, espessura de *10* cm. Af_03/2024 

Verga moldada in loco em concreto com espessura de 10cm conforme memória de cálculo com 

os respectivos locais e dimensões.  

 

2.6. Contraverga pré-moldada, espessura de *10* cm. Af_03/2024 

Verga pré moldada em concreto com espessura de 10cm conforme memória de cálculo com os 

respectivos locais e dimensões.  

 

3. ALVENARIA 

 

3.1. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14cm.  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação 

de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

 

3.2. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 9 cm 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação 

de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 

técnicas: NBR 15270-1. 

 

4. REVESTIMENTO 

 

4.1. Chapisco 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

 

4.2. Reboco 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 
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4.3. Massa corrida a base de PVA 

O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 

correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa 

corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 

equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 

poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 

demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 

fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

 

4.4. Massa corrida à base de resina acrílica 

O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 

intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa 

FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme 

recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em 

camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do fabricante, 

lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 

 

5. PISO  

5.1. Contrapiso em concreto fck = 25 Mpa, espessura 7cm. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

5.2. Piso em granilite moldado no local  
O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 

mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à 

execução do serviço em pisos; não remunera a regularização e o preparo prévio da superfície. 

 

5.3. Rodapé qualquer em granilite moldado no local até 10 cm 

O item remunera o fornecimento e aplicação de granilite in loco com espessura mínima de 8 

mm, em várias cores, com acabamento polido, mão de obra e material adicionais necessários à 

execução do rodapé com até 10,0 cm de altura; não remunera a regularização e o preparo prévio 

da superfície. 

 

6. ESQUADRIAS 

 

6.1. Caixilho em ferro basculante, sob medida 

O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em 

T; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho.  

 

6.2. Vidro fantasia de 3/4 mm 
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O item remunera o fornecimento de vidro fantasia incolor de 3/4 mm, em vários desenhos 

(ártico, martelado, astral, colméia, mini-boreal, etc.); remunera também materiais acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa do vidro. 

 

6.3. Porta de abrir em chapa, sob medida 

O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas 

folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem 

abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, 

tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo 

de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis 

com as dimensões da porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do batente.  

 

7. COBERTURA 

 

7.1. Trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de 

fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical. Af_07/2019 

Estrutura metálica composta por terças conforme projeto, com distancias máximas, atribui ao 

item: Montador de estrutura metálica com encargos complementares; - Servente com encargos 

complementares; - Perfil em aço galvanizado conformado a frio tipo “UE”, 150 x 60 x 20 x 3 mm 

para apoio das telhas; - Parafuso comum ASTM A307, aço carbono, cabeça sextavada, d = 12,7 

mm (1/2”) para fixação das terças; - Guincho Elétrico de Coluna. 

 

7.2 Telhamento com telha aço/alumínio e=0,5mm, até 2 águas, inclusive içamento.  

O Item contempla telhadista com encargos complementares; - Servente com encargos 

complementares; - Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura; - Haste reta com 

gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4"" para fixação de telha metálica, incluindo porca e 

arruelas de vedação; -Guincho elétrico de coluna.  

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças 

ou ganchos vinculados à estrutura; - Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas 

sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; - 

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de 

tesouras, meia tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser 

verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal 

especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na 

vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 

montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento 

recobrem telhas a sotavento); - Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta 

da telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho 

em ferro galvanizado (terça em madeira); - Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não 

deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica. 
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7.3. Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 

O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 

com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 

vedação e fixação. Deverá ser instalado de acordo com memória de cálculo. 

 

7.4. Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, DN= 100 mm, inclusive conexões: 

Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 

diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 

águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

8.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

8.1. Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolton 
‐ 150 A ‐ sem componentes. 
O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 

barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 

montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 

ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 

de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 

modelo QDETG-U-II Universal, referência 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o 

fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

8.2. Disjuntor bipolar tipo nema, corrente nominal de 10 até 50a - fornecimento e instalação. 
Af_10/2020. 
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão bolt-on, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e 

tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar/ 

Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em 

suporte apropriado.  

 

8.3. Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, 
instalado em parede - fornecimento e instalação. Af_12/2015. 
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O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, espessura da parede de 0,3 

mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 

instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 

remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 

galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

8.4. Interruptor com 1 tecla simples e placa. 

O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 

também o espelho correspondente. 

 

8.5. Luminária LED retangular de sobrepor com difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 

3690 a 4800 lm, potência de 38 W a 41 W 

O item remunera o fornecimento de luminária led retangular de sobrepor, com driver, composta 

por módulos led IRC >= 80, temperatura de cor de 4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 4800 lm, 

vida útil >= 50.000 h, potência de 35 a 41 W, driver para tensão de 220 V, corpo em chapa de 

aço tratada com pintura eletrostática na cor branca, difusor plano translucido; referência 

comercial: AL0756D.L102 da Ajalumi, SM-755/2 LED LC da ARM, LHT42-S4000840 da Lumicenter 

ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação 

completa da luminária. 

 

8.6. Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C. 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

8.7. Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C. 

O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 

isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária 

para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

8.8. Haste de aterramento de ¾’ 

Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado 

e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 3/4 x 3 m; 

referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da Paraklin ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

8.9. Conector olhal cabo/haste de ¾’ 
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Será medido por unidade de conector instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, reforçado, para 

cabo/haste de 3/4, em latão forjado natural; referência comercial: PK 0105 Paraklin, PRT-909 

Paratec, 662401 Magnet, DR-098 Raycon, PG-0105 Paragam, TH-34-R Intelli, TTC006-1 Conimel 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 

conector. 

 

8.10. Caixa de inspeção de terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm – h = 250 mm 

Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de caixa para inspeção do terra, cilíndrica, em PVC rígido, 
diâmetro de 300 mm e altura de 250 mm; referência comercial PK-0881 da Paraklin ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação da caixa. 
 

9.0. HIDRAULICA 

REDE DE ESGOTO 
 
9.1 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 100 mm, inclusive conexões 

Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 

e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 

perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

9.2 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto (caixa de passagem)   

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo,de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

9.3 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum (caixa de passagem) 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

9.4 Concreto usinado, fck = 25 Mpa (caixa de passagem) 
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O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

9.5 Armadura em tela soldada de aço (caixa de passagem) 

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas 

de transpasse para emendas. 

 

9.6 Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha 

O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
REDE DE ÁGUA FRIA / ACESSÓRIOS / ACESSIBILIDADE 

 
9.7 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 litros 

O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros destinado ao 
armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno 
liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para 
inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte 
interno, assentamento e instalação completa do reservatório. 
 
9.8 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
9.9 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
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b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
9.10 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 
nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 
9.11 Válvula de descarga com registro próprio, duplo acionamento limitador de fluxo, DN= 1 

1/4´. 

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com duplo acionamento 
limitador de fluxo, duas opções de descarga (03 litros ou completa), registro próprio, diâmetro 
nominal de 1 1/4, inclusive tubo de descida conjugado ao tubo de ligação, acabamento externo 
cromado; referência comercial 2545C Duoflux fabricação Hydra, VD Sanvágua fabricação Docol 
ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessários para 
ligação à rede de água. 
 
9.12 Bacia sifonada de louça com tampa - 6 litros 

O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e 
com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H); referência Bacia Sanitária Celite, Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda, Bacia 
Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, Bacia Sanitária Deca, 
fabricação Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem 
de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4", tampa 
plástica para bacia sanitária tipo universal, tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; 
massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 
9.13 Lavatório de louça sem coluna 

O item remunera o fornecimento de lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
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9.14 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido sem acabamento, DN= 1/2´ 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 1/2; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 
ligação à rede de água. 
 
9.15 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 

de 1 1/2´ x 800 mm 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento 
de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
9.16 Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4, 
comprimento de 25 a 30 cm, com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; 
flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com 
acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão de obra. 
 
10.0. PINTURA PRÉDIO 

 

10.1. Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo. 

 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex premium à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

10.2. Esmalte a base água em massa inclusive preparo 

 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 m² 

e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi brilho, 

acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da Coral, 
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Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, 

lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 

recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre 

superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante. 

 

10.3. Epóxi em massa, inclusive preparo.  

 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura epóxi; tinta à base de epóxi; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza, 

lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme especificações do fabricante, sobre 

superfície revestida com massa. 

 

10.4. Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo. 

 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 

ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, 

Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base 

de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 

 

11.0. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

11.1. Limpeza final da obra. 

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 

de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, 

removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 

utilização. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela boa 

execução, resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este memorial 

descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da responsabilidade 

dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de serviços e equipamentos 

instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de forma abusiva ou imprópria, 

contrariando as recomendações dos fabricantes. 

 

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da 

empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. 
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Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria 

final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, período 

este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra qualquer 

solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos.  

Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, 

qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de 

cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da responsabilidade 

por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no código civil. 

Todos os equipamentos com os Certificados de Garantia desses equipamentos, deverão 

ser entregues para o Corpo Técnico da Prefeitura de Tanabi. 

 

- OBS: - OS SERVIÇOS DESCRITOS E OU SOLICITADOS NO PRESENTE 

MEMORIAL, NO QUE SE REFERE A FORMA TÉCNICA DE EXECUÇÃO, 

QUANTIFICAÇÃO, ETC.., MESMO QUE NÃO DESCRITOS EM TODAS AS ETAPAS 

QUE FAZEM PARTE DA EXECUÇÃO DOS MESMOS, OU CASO OCORRA 

DIVERGÊNCIAS ENTRE OS CALCULOS OU QUANTIFICAÇÕES, CORRERÃO POR 

CONTA E RISCO DA CONTRATADA. 

 

 

Tanabi, 05 de janeiro de 2026. 
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Secretário de Obras, Meio Ambiente e Urbanismo 

CREA 5069269304 
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